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JUSTIFICATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021/SEMAP, TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO DE GRUPOS 

GERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMED, ESPECIALMENTE AS 

UNIDADES DA REGIÃO DE RIOS. 

BASE LEGAL: ART. 22, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

Este procedimento tem como objeto a pretensão a contratação de AQUISIÇÃO DE 

GRUPOS GERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMED, 

ESPECIALMENTE AS UNIDADES DA REGIÃO DE RIOS – decorrentes do Pregão Eletrônico 

SRP 009/2021/SEMAP, em conformidade com a solicitação MEMORANDO N° 165/2022 do 

Núcleo Educacional para Região de Rios – SEMED. 

Em 05/07/2022, a Prefeitura de Santarém, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 

através da solicitação feita por memorando n° 165/2022, iniciou os atos administrativos para 

fins de adquirir com recurso próprio, Grupos Geradores, cujos preços encontram-se registrados 

em Ata de Registro de Preços nº 002/2022, sendo a empresa TERRA  SANTA MÁQUINAS E 

MOTORES - CNPJ Nº 14.267.905/0001-37. 

No que se refere à AQUISIÇÃO DE GRUPOS GERADORES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMED, ESPECIALMENTE AS UNIDADES DA REGIÃO DE RIOS, o 

Município de Santarém, o Município de Santarém, através da Secretaria Municipal de Educação, 

visa à aquisição do objeto acima mencionado, com o objetivo de atender a demanda de Escolas 

da Região de Rios, que não possuem motor de luz. 

O grupo gerador de energia é um equipamento de altíssimo desempenho e que 

apresenta grande segurança durante todo o seu funcionamento, sendo fabricado com estrutura 

resistente, motor para acionamento automático e tanque de combustível para alimentação do 

motor. Composto por gerador, motor responsável por seu acionamento e tanque de combustível 
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para alimentação do motor, o grupo gerador é um equipamento utilizado para suprir as 

necessidades energéticas de forma confiável, seja como fonte principal ou auxiliar. 

Um grupo gerador normalmente consiste em um motor e um alternador acoplados e 

inseridos em uma base conjunta com elementos, tais como silenciador, painel de controle, 

baterias, kit de fichas, quadro de transferência de cargas, etc. O gerador entra em ação por meio 

de combustão existente no motor e auxiliada pelo alternador. 

Sendo assim, tendo em vista que as Escolas da Região de Rios (José de Melo 

Filho/Amorim, na região do Tapajós; Nossa Senhora da Saúde/Igarapé da Praia, na Região de 

Várzea e Escola Sorriso de Maria/Aningualzinho, Região Arapiuns) não possuem motor de luz, 

é de fundamental importância à Aquisição de Grupo Gerador, uma vez que com a volta as aulas 

presenciais, tais Unidades de Educação necessitam de energia elétrica para seu funcionamento, 

que é fornecido por meio do grupo gerador. 

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata a 

Lei nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, 

mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser adquirido pela 

administração pública. 

A aquisição do objeto será realizada através da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 

002/2022, Pregão Eletrônico n° 009/2021/SEMAP, ficando sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Educação através do Núcleo Técnico de Licitações e Contratos. 

 

1.1 DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

Os quantitativos para aquisição por meio de Adesão a Ata de Registro de Preços, 

pautou-se na solicitação do Núcleo Educacional para Região de Rios – SEMED, conforme tabela 

abaixo: 

ITEM ESCOLA/COMUNIDADE DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE REGIÃO 

1 José de Melo Filho/Amorim  Grupo Gerador 10KVA. Montado com motor a 
diesel, monocilíndrico horizontal, potência 
16CV @ 2400 RPM, cilindrada 857cm³, 
diâmetro x curso do pistão 102 x 105mm, 
injeção direta, lubrificação forçada por bomba 
trocoide, refrigerado a água por radiador e 
conjunto ventilador partida manual (manivela). 
Acoplamento tipo luva elástica. Montado em 
base de ferro com Gerador trifásico 10KVA, 
60hz, 1800 RPM, 127/220V, trifásico e quadro 
de comando manual. Garantia 18 meses. 
Fabricação nacional. 

01 Tapajós 

2 Nossa Senhora da Saúde/ 
Igarapé da Praia 

Grupo Gerador 10KVA. Montado com motor a 
diesel, monocilíndrico horizontal, potência 
16CV @ 2400 RPM, cilindrada 857cm³, 
diâmetro x curso do pistão 102 x 105mm, 
injeção direta, lubrificação forçada por bomba 
trocoide, refrigerado a água por radiador e 
conjunto ventilador partida manual (manivela). 

01 Várzea 
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Acoplamento tipo luva elástica. Montado em 
base de ferro com Gerador trifásico 10KVA, 
60hz, 1800 RPM, 127/220V, trifásico e quadro 
de comando manual. Garantia 18 meses. 
Fabricação nacional. 

3 Sorriso de Maria/ 
Aningualzinho 

Grupo Gerador 10KVA. Montado com motor a 
diesel, monocilíndrico horizontal, potência 
16CV @ 2400 RPM, cilindrada 857cm³, 
diâmetro x curso do pistão 102 x 105mm, 
injeção direta, lubrificação forçada por bomba 
trocoide, refrigerado a água por radiador e 
conjunto ventilador partida manual (manivela). 
Acoplamento tipo luva elástica. Montado em 
base de ferro com Gerador trifásico 10KVA, 
60hz, 1800 RPM, 127/220V, trifásico e quadro 
de comando manual. Garantia 18 meses. 
Fabricação nacional. 

01 Arapiuns 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (AUTORIZAÇÃO E ANUÊNCIA):  

Ao caso em pauta, aplica-se analogicamente, o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 

(Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993.), que diz: 

Da utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou entidades não 
participantes: 
Art. 22 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante a vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
§1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
§2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 

A Ata de Registro de Preços n° 002/2022, do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 

009/2021/SEMAP, faz a devida previsão de Adesão de terceiros que não participaram do registro 

de preços, sendo:  
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ANEXO VII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nisto, através do Memorando n° 384/2022/SEMAP, de 19/07/2022, a Secretaria Municipal 

de Educação recebeu a Autorização para utilizar a Ata de Registro de Preços nº 002/2022. 

Em consulta a empresa TERRA SANTA MÁQUINAS E MOTORES LTDA, no dia 

03/08/2022, apresentou sua Anuência ao fornecimento vinculado a citada Ata.  

 
 

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

A razão da escolha da contratante pela empresa TERRA SANTA MÁQUINAS E 

MOTORES LTDA (item 01), é em virtude desta estar com os preços para o item registrado na 

Ata de Registro de Preços nº 002/2022, mais vantajosos para a Administração Pública. 

Outrossim, foram realizadas pesquisas de mercado (conforme quadro abaixo), para 

fins de verificação dos preços praticados atualmente no mercado, onde a empresa a que se 

pretende contratar, cujos preços estão registrados em Ata, demonstram ter o menor preço, 

caracterizando vantagem a esta Administração ao fazer uso da Ata de Registro de Preços 

vigente.  

DESCRIÇÃO 

SUPER COMAM 

MAQUINAS E 

MOTORES 

MAQSAN 

MOTORES 

LTDA 

TAPARI 

MÁQUINAS E 

MOTORES 

LTDA 

PREÇO MÉDIO 

Grupo Gerador 10KVA. 
Montado com motor a 
diesel, monocilíndrico 
horizontal, potência 16CV 
@ 2400 RPM, cilindrada 
857cm³, diâmetro x curso 
do pistão 102 x 105mm, 
injeção direta, lubrificação 
forçada por bomba 
trocoide, refrigerado a 
água por radiador e 
conjunto ventilador partida 
manual (manivela). 

R$ 31.900,00 R$ 25.350,00 R$ 25.950,00 

R$ 27.733,33 
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Acoplamento tipo luva 
elástica. Montado em 
base de ferro com 
Gerador trifásico 10KVA, 
60hz, 1800 RPM, 
127/220V, trifásico e 
quadro de comando 
manual. Garantia 18 
meses. Fabricação 
nacional. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão 

por conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de 

Educação, na seguinte rubrica:  

12.368.0006.2.127.251.4.4.90.52.00.00.1.550 

5. FISCALIZAÇÃO  

A contratação será fiscalizada pelos servidores designados pela Secretaria Municipal 

de Educação para este fim, através da Portaria nº 759/2022 – SEMED, Sra. Ana Raquel da 

Silva Maciel Modesto – Matrícula 87093, em apenso ao processo.  

 

6. CONSIDERAÇÕES 

 

ANTE EXPOSTO, tendo a vista a presença dos requisitos trazidos em lei, somos pela 

contratação de AQUISIÇÃO DE GRUPOS GERADORES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMED, ESPECIALMENTE AS UNIDADES DA REGIÃO DE RIOS, por 

meio de Adesão à Ata de Registro de Preços com posterior contratação. 

Remeta-se os autos para análise da Procuradoria Jurídica para emissão de parecer 

como condicionante para o prosseguimento do processo. 

Assim sendo, atendendo de pelo o disposto no Decreto nº 7.892/1993 e o art. 15, da 

Lei n° 8.866/93 e alterações, apresentamos a presente justificativa para ratificação da Secretária 

Municipal de Educação, e posterior contração. 

 

Santarém, 05 de agosto de 2022 

 

 

Maria José Maia da Silva 
Secretaria Municipal de Educação 
Decreto nº 005/2021 – GAB-PMS 
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